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              Câmara Municipal

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submetem à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 030/2026
APRESENTAM, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que seja realizado estudo técnico e, posteriormente, implantado no Município de Bituruna um PARQUE SENSORIAL INCLUSIVO em área pública, preferencialmente em praça ou parque municipal, com acesso gratuito à população.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo promover a inclusão social, o desenvolvimento infantil e a melhoria da qualidade de vida das crianças do Município de Bituruna, especialmente aquelas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras condições do neurodesenvolvimento, frequentemente denominadas neuro divergências.

O parque sensorial consiste em um espaço público planejado com equipamentos e elementos que estimulam os sentidos — tato, audição, visão, olfato, equilíbrio e coordenação motora — proporcionando ambiente seguro, acessível e acolhedor.

A proposta encontra respaldo na Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, assegurando a esse público o direito à inclusão social e ao acesso a espaços comunitários em igualdade de condições.

Também está em consonância com a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que estabelece como dever do poder público garantir acessibilidade, inclusão e participação plena das pessoas com deficiência na vida social, inclusive no acesso a espaços públicos de lazer.

A criação de um parque sensorial em área pública aberta fortalece o compromisso do Município com políticas inclusivas, garantindo acesso irrestrito às famílias e promovendo integração comunitária. Importante destacar que o espaço não se restringe a ambiente escolar, ampliando o alcance social da iniciativa.

Além de atender crianças com TEA, o espaço beneficiará todas as crianças do município, incentivando o respeito às diferenças, a convivência harmoniosa e o desenvolvimento infantil em ambiente inclusivo.

Diante do exposto, considerando os fundamentos legais mencionados e o compromisso constitucional do Município com a promoção da dignidade da pessoa humana e da inclusão social, solicita-se atenção especial do Poder Executivo para viabilizar estudos técnicos, análise orçamentária e possível implantação do referido espaço. 

É a indicação
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Sala das Sessões Bernardo Roveda, 06 de abril de 2026.
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